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CONTRATO No 2o19opr8oo2
PR(rcESSO AI)M No 2o19o1oo8{PL/PMSB^I,IA

CONTRATO DE FORNECIMENTO
QI]E M.ITRE SI CEI.EBRÂM A
PREFEITI]RÂ MIIMCIPAL DE SÃO
BERNARDOEAEMPRESÀ:R-
COSTAÂIÀ'IETDA - ME - GRÁFICA
PORTUGAL

Pelo presente instrumento particular de contrato de um
lado a PREFEITURA MIINICIPAL DE SÂO BERNARDO/M§ pessoa jurídica de direito
público interno, iascrita no CNPJ sob o no o6.125.989/0001-88, situâda à Pça Bernardo
Coelho de Almefrta 8ó3 , - Cento, nesta cidadeSão B€rnârdo, Estado drD Maraohão, neste
ato represeutada pelo SecreUário e Gestor ile Saúde o Sro. MÀNOEL DE JF.SUS SILVÂ
DE SOUSÀ ResiteuE e domiciliado nesta cidade, doravante denominada simplesmente
CONTRÀTA}ITE e, de outro lado a firma: R. COSTA AIMEIDA - ME - GRÁFICÂ
PORTUGAI" localizaila na Rua Travessa Vereador Jose da silva Meireles, ro - Cenho -
São Bernardo - Mô inscrita no CNPJ: 13.926.598/000l-96, neste ato representada pelo
Sr. Renato Costa Àmeida portador da RG NR r74r5g99-7 SSP/MÁ, e CPF: 755.876453-
04, resideute e domicüado na Cidade de São Bernardo, doravante denominada
simplesmente CONTRÂTAD^A, e perante as testemu.nhas abaixo nomeadas, firmam o
presetrte CoD,hato, qre se reganâ pela l-ei ro 8á6/ 93, e suâs alteraçõ€s, a legislação que
r€ge a esp&ie, atendidas as clíusulas e condi@es que se anunciam a seguir:

1.IX) OBJETO DO OONTRATO
r.1 - O tr[Esente cotrato tem por base legal o processo Administratim no 2ol9o1oo8-
CPL/PMSB^,I4, rcfertnte ao pregão no oo/zor9. Obriga-se a @NTRATADÀ a fomecer à
OONIRÁÍANTE c itens de Serviços «le ópias e encaderna$o para atedimento da
Seaetaria Municipal de Saúde de São Berrardo/À{A, objeto do PREGAO ro w7/nrg, do

çal a @NTRAIÂDA foi vencedora, para contrato durante o exercício de zor9, coúorme
anexo I de acordo as condições apresentadas em sua proposta, os quais são partes
integrantes deste instrumedo.

+ Os serviços serão fornecidos de acordo com a solicita$o da CONTRATANIE e de acorilo
com a oecessidade wri§cada-

3-DÁVrG'ÊNCrA
3.r - Deverá ser exeortado nas condi@es constnntes do ANEXO I do edital do Pregão
* oo7/zorLg. O preserrte conhato ügorará da data da assinatura até 3r de dezembro
de zor9, podendo ser prorrogado de acordo com a Lcgislação úgente.

4-DoPREço
4,r - O valor deste contrato e de R$: 47.25o,oo (lparenta e sete tnil e duzentos

e cinquenta reais) anual, de acordo com a proposta de preço aaexa no pnocesso.
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4z - O preço rebo referido é final, não se admitindo qualquer acÉscimo, estando
incluídâs no mesnro todas as despesas e costos, diretos e indirctos, como tambéro os
lucrm da contratada, conforme previsto no edital.

4.3 - rx)si RECr.rR§l(xt oRÇAMENTÁRIOS:
Ás despesas decorreates da conEataéo da presente licitação corerão por conta s
recursos destinados a Secretaria de Saúile ilo orçamento para o exercício de zor9.

1o.122.oo5o.2o54.oooo - MANLITENÇÂO DA SEC. DE SAÚDE
Bg9oB9 ooo- OUTROS sERvIços DITERCEIROS PESSoAJIIRÍDICA
ro.3ol.og4o.ror$oooo- MÂNUTEI{çÃO DO FUNDO MUMCIPAL DE SAÚDE
339039 ooo- ouTRos sERvIÇos DETERCEIROS PESSOAJURÍDrCA

5- Ix) PRAZO DE EXECUçÃO E FORMADE EXECUçÃO
5.r - O prtsente oontrato teÉ ügência até 3r de dezembro de eor9, contado a partir da
assinahrra conbatual.
O contrato podeú ser alterado nos termos do artigo ó5 da Lei uo 8.666/93, mediante as
devidas justificaüvas, O contrato poderá ser adiüvado em até 6o meses, por se fatar de
um serviço continuado.

6 - DÁ§ OONDIçõES E DAFORMADE PAGAMENTo
1 - Os pagame[tos devidos ao eontratado serão efetuados atraves de depósito bancários,
com prazos de até tlez tlias ila <lata de entrega da nota fiscal de realização dos serviços.
2 - .ds fabrâ§, que apr€sentarem ircorreçes seúo devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá em igual período acima.
6.4 - À CONTRÂTADÀ fica vedado negociar ou efetuar a cobran(â ou o desconto da
fatura emitida auaves da rede bancráüa ou com terceiros, permitindo-.se, tão somente,
cobranças erc carteira siryles, oo seja, difttamerte para COTITRATÂN?E.

7 - D.{. TRAIr[§tFERfuvCrA DO CONTRÀTo
7.1 - A CONTRATADA não podeú transferir o presente conEato a terceiros, no todo ou
eno parte, sem o enprlesso consentimento da conhatante, dado por escrito, sob pena de
rescisão do ajuste.

8. DAS RESPONSÂBILTDADES
8.r - A C1f,NTRATADÂ é responsável direta e exclusivamente pelo fornecimento do
objeto deste contrato e, coaseqüentemente, responde, civil e criminalmente, por todm
os danos e prejuízos que, na execufo dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar
ou causar pare a CONTRATÀNIE ou para terceiros.
8.2 - À CONTRAIADA é responsável também pela qualidade dos serviços prestados,
não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegaÇo de que tereiros qoaisqoer, verham
interferir na execuSo dos mesmos.

9 - DA§PENAIIDADES
9.r - O não cumprimento dos serviços ora conEatados nos prâzos determinados pela
CONTRATANTE, importará na apücação à CONTRATADÀ de multa diaria na ordem de
meio por cento sobre o valor do contrato.
9.2 - A CONTRÀIADÁ5 igualmente, será aplieada a multa descrita em 9.r, no caso de a
6ssrn? descumprir qualquer outra obriga$o a ela imposta no presente ajuste.
9.3 - Âs eventuais multas aplicadas por forla do tlisposto no subiêm precedette, não
teú caáter compensatóúo, mas simplesmente moratório e, portando, não eximem a
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CONTRATADÂ da repara$o de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos
venhem a acarretar, nem impedem a declara$o de resci§o do pacto em apreç-o.
9.4 - A inexeqrção total do contrato importaú à CONTRATADA a suspensão do direito
de licitar e contratar com qualquer ente da admioistra$o direta ou indireta, conforme
previsto no edital, contados da aplica@o de tal medida punitiva, bem como a multa de
10% (dez por cento) sobre o talor do conkato.
9.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADÁ, antes da imposição das penalidades
elencadas nos sub-itens precedentes.
9.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a que a
CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente.
9.7 - Requisitaalo o produto da eopresa vencdora, não entregando está no prazo
previsto, a critério «la administração podeú ser requisitado o rnesmo produto da
empresa vencedora em segutrdo lugar, sem prejuízos das sanções previ$as nos subitens
acima,

10 -- DÂ FISCÁJ,IZAçÃO A prestâção do serviço seú acompanhada e fiscalizada pelo
Sr. Francisco rlaq f,lxgas Garces Siha CPF: o39.2r9.o93-r7 - Servidor da Secretaria
Municipal de Saúde , sendo esse da Prefeitura, a e.\ecrléo dos serviços seú de acordo
com o contato, o qual deveÉ atestar os documentos da despesa, quando comprovada a
Êel e correta prestaSo dos serviços para fios de pagamento.

11 - DA PT BIICÂçÃO A CONTRÂTANTE faú publicar o extrato do presente
Contrato, às suas expensâs, no prazo de zo (vinte) dias corridos, contados da assinatura,
no Diário Oficial do Estado

12-DÂR,EslCf,SÃO
rz.l - À ilexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplica€o das
penalidades astedormeute eaunciadas, eosejaú trnbém a sua rescisão, desde que
ocorram quaisquer dos moüvos enumerados no art. 78 da lei federal no 8.666/93 e suas
alteraSes.
tz.2 - Â rcscisão do contrato poderá se tlar sob qualquer das formas delineadas no art.
79 da lei federal no 8.66ó/93 e suas altera@es.
t2.g - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas preüstas nos incisos I a )(I,
do art. 78 ita lei federal uo 8.666/3 e suas altera@, a CONTRÂTÂDA sujeitar-se-á!
ainda, ao pagamento de multa equivalente â dez por cento do valor do contrato.

13 - DÂS DISBOSIçõES GERAIS
$.r - A CONTRÂIADÀ assume integral responsabilidade pelos danos que causar à

CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes ros serviços
contratados, isentaldo esta última de toda e qualquer reclamação que possa surgir em
decorÉucia do mesmo.
l3.2 - Aplicâm-§e a este ernhato as disposi@es da lei federal no 8.666/93 e suas
alterações, que regulamenta as licita@es e contratações Promovidas pela adrninists'ação
pública.
t3.3 - A contratartte manterá durante a execuSo do preseate Contato, em
compatibilidade com as obúga@es assumidas, as condi@s de habilita$o e quali§caSo
exigidas na LicitaSo de acordo com o inciso EII do arL 55 da Lei 8666195.
r3"4 - A execu$o do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo servidor (a) da
Secretâria Municipal de Adminisuaéo acordo com o art . 62, dalci 8666.lg1.

4.DÂTOI.ERÂNCIA
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4.1 - Se qualquer das partes contratantes, em beneffcio da outra, permitir, mesmo por
omissões, a inobsenáncia uo todo ou em parte, de qualquer dos itens e coudi@ deste
contrato, tal fato não poderá überar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar
esses mesmos itens e condiSes, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma
tolerância houvesse ocorrido.

15-DAVINCT.]L\çÃO
O presente contrato vincula-se ao edital de Pregão N.ooo/zorge à proposta da
OONTRATADA.

1ó - IX) FORO
1ó.1 - Elegem as partes Crntratantes o Foro da Comarca de São Bernardo, para dirimir
todas e quaisquer controvérsias oriundas deste conEato, renunciando expressamerte a
qualquer ouho, por mais privilegiado que seja. E por assim estar€m justas e Contratadas,
as partes, por seus rEpr€seÍtantes legais, assinam o presente c.otrtrato ern três üas de
igual teor e forma, perante âs testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes.

São Bernardo/Md 18 de fevereim de zorg

J

I

sousÁ
SAÚDE

ME.G PORTUGAI.

CoDtrâtante
CNPJ: 13.926,598/000196,

Renato Costa A[neida
RG NR 17415893-7 SSP/MÁ

CPF:755.426455-o4
Conbstada

testemunhas:
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